
OFÍCIO EXTERNO Nº 1524/2022

Araucária, 18 de abril de 2022.

Ao Senhor

CELSO NICÁCIO DA SILVA
DD. Presidente da Câmara

Câmara Municipal Araucária

Araucária/PR

Assunto: Resposta a Indicação nº. 436/2022 - PA 39424/22.

Senhor Presidente,

Em resposta a Indicação nº 436/2022 de iniciativa do Vereador Sebastião Valter Fernandes, 

que solicitou que seja realizado estudo de viabilidade de disponibilizar a construção de 

arquibancadas na quadra poliesportiva coberta da Unidade Educacional Prefeito Aleixo Grebos, Rua 

José Leal de Oliveira, 261, bairro Vila Angélica, a Secretaria Municipal de Educação - SMED discorreu 

acerca do solicitado no relatório anexo.

Por oportuno, a Secretaria Municipal de Governo - SMGO agradece a iniciativa da presente 

Indicação.

endo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

GENILDO PEREIRA CARVALHO

Secretário Municipal de Governo



DESPACHO A INDICAÇÃO: Nº  436/2022

Município de Araucária, 18 de abril de 2022.

(...) “viabilidade de disponibilizar a construção de arquibancada na quadra poliesportiva

da Unidade Educacional Aleixo Grebos. ”

Conforme resposta à indicação 438/2022 datada de 04 de abril de 2022, a qual solicita

(...) “viabilidade de disponibilizar a instalação de cobertura, contrapiso e pintura da quadra

menor e traves de futebol de salão na Unidade Educacional Aleixo Grebos”;

A Secretaria Municipal de Educação acentua os trabalhos realizados nessa gestão e

ressalta que a SMED tem ciência quanto às demandas e responsabilidades em relação aos 80

(oitenta) Próprios que encontram-se sob encargo desta Pasta. E conforme já fora informado, o

Planejamento de Gestão 2021/2024 prevê essas demandas e sistematiza as mesmas junto à

Secretaria Municipal de Planejamento, e vem realizando a qualificação de suas Unidades a fim

de contemplar dentre outras as reivindicações emanadas do Corpo de Bombeiros e Vigilância

Sanitária. Portanto, comunicamos que foi solicitado cobertura bem como qualificações para a

quadra de todas as Unidades Educacionais da Rede que possuem esse espaço aberto às

intempéries do tempo e necessitam de revitalizações.

Para tanto há que se observar os princípios da Administração Pública da Legalidade,

Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência, bem como que, toda e qualquer ação

dentro da administração pública necessita de planejamento orçamentário e financeiro, além de

Projeto que deverá ser apresentado pela Secretaria de Planejamento.



Em tempo, agradecemos o empenho do vereador e a dedicação em auxiliar as

demandas educacionais e estamos a disposição para esclarecer outras demandas

necessárias.

Atenciosamente,

DENIZE DE AZAMBUJA NASCIMENTO

DIRETORA DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO


